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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 002/2018 - DE 24 DE ABRIL DE 2018.

“ A U T O R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A 
A C O N S E L H E I R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E                                                                                                            
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS),  afim de cobrir despesas com 
alimentação da Conselheira Municipal Srª. GEISIANE SILVA CUNHA, 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE DE GUARAÍ – CMDCAG, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, QUE IRÁ 
PARTICIPAR DO SEMINÁRIO LEI DA ESCUTA (LEI Nº 13.431/2017) 
E A GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLAÇÃO SEXUAL NO ESTADO DO 
TOCANTINS, no dia 26/04/2018, na Cidade de PALMAS – TO, conforme 
Ofício nº 011/2018/CMDCAG e documentos, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Conselheira, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Ordenadora de Despesas do FMCA

Decreto nº 1.229/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 072/2018 -DE 30 DE ABRIL DE 2018.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A 
A S E RV I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                                     
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 130,00 (CENTO E TRINTA REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal, Srª. MARIA JOSÉ 
FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E GESTORA E ORDENADORA 
DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3416, QUE IRÁ PARTICIPAR 
DE REUNIÃO TÉCNICA SOBRE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SETAS, no dia 02/05/2018, na Cidade de PALMAS – TO.                                                                                                                                        

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 073/2018-DE 30 DE ABRIL DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, QUE ESPECÍFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:
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Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação, 
Srª. MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOBRINHO – ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, QUE IRÁ PARTICIPAR DE REUNIÃO 
TÉCNICA SOBRE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA SECRETARIA DE ESTADO 
DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETAS, no dia 02/05/2018, 
na Cidade de PALMAS – TO.   

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Conselheira, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 074/2018-DE 30 DE ABRIL DE 2018.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A  
AO  SERVIDOR,  QUE ESPECÍF ICA E  DÁ                                                                                    
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal, Sr. LEANDRO OLIVEIRA COELHO – 
MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1054, QUE  IRÁ LEVAR A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA PARA PARTICIPAREM DE REUNIÃO 
TÉCNICA SOBRE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA SECRETARIA DE ESTADO 
DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETAS, no dia 02/05/2018, 
na Cidade de PALMAS – TO.   

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 075/2018 - DE 30 DE ABRIL DE 2018.
  

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                                     
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 100,00 (CEM REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação 
da Servidora Municipal Srª. JACIRA DE ALMEIDA BEZERRA, 
COORDENADORA DA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PROFESSORA NELITA MARIA FERREIRA MIRANDA – CAI DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3407, QUE IRÁ ACOMPANHAR 
AS ADOLESCENTES ACOLHIDAS NA CASA DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA ATENDIMENTO PSICOLÓGICO NO CAPS 
INTANTIL, no dia 02/05/2018, na Cidade de ARAGUAÍNA – TO, 
conforme memorando nº 054/2018 – CAI e agendamento, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Es-
tado do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 076/2018 - DE 30 DE ABRIL DE 2018.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A  
AO  SERVIDOR,  QU E  E S P E C ÍF IC A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação 
do Servidor Municipal Sr. MATHEUS FELIPE LOPES SANTOS – 
MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3137, QUE IRÁ LEVAR 
A COORDENADORA DA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PROFESSORA NELITA MARIA FERREIRA MIRANDA – CAI NO 
ACOMPANHAMENTO DAS ADOLESCENTES ACOLHIDAS NA 
CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO NO CAPS INTANTIL, no dia 02/05/2018, na Cidade 
de ARAGUAÍNA – TO, conforme memorando nº 054/2018 – CAI e 
agendamento, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017
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